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ERRATA 
 
 

 
No Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2021 tendo como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição kits de alimentação, atendendo necessidades da Secretaria de Assistência Social, fica alterado as 
seguintes clausulas e requisitos: 
 

Onde se lê: 
.... 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
 
6.3 - Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas Individual, Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte. Segundo Art. 48, da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 
 

Item Discriminação Qtd R$ Unit. R$ Total 

1 Kit Alimentação - Cesta Básica.... 1200 R$ 160,58 R$ 192.696,00 

 

 
Deve-se lê: 
.... 

ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP/MEI 
 
6.3 - Esta licitação não é exclusiva à participação de Microempresas Individual, Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, porém, contém itens com “Cota Reservada”, exclusivos para ME/EPP/MEI, 
conforme termo de referência, segundo Art. 48, incisos I e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

6.3.1 – Os itens “Cota Reservada”, serão indicados com “CR” na descrição de cada item, somente 
poderão participar as empresas enquadradas como Micro, Pequena Empresa e MEI´s; 
6.3.2 – Os itens “Cota Principal”, serão indicados com “CP” na descrição de cada item, poderão participar 
todas os licitantes do certame. 
6.3.3 – Na hipótese de não haver licitantes optantes pelo tratamento diferenciado e simplificado para 
microempresas e empresas de pequeno porte para os itens da “Cota Reservada”, o licitantes vencedor dos 
itens “Cota Principal”, será chamado a negociação para assumir os itens da “Cota Reservada” quando este 
se tratar do mesmo item da “Cota Principal”. 

6.3.4 – A prioridade de aquisição dos produtos da “Cota Reservada”, salvo os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. Segundo Art. 8, Decreto nº 8535/2015. 

  
Item Discriminação Qtd R$ Unit. R$ Total 

1 Kit Alimentação - Cesta Básica....CP 1000 R$ 160,58 R$ 160.580,00 

2 Kit Alimentação - Cesta Básica....CR 200 R$ 160,58 R$ 32.116,00 

  Total Licitação     R$ 192.696,00 

 

Data de Abertura alterada para: 09/02/2021 as 08:30h 

Nova Fátima, 26 de Janeiro de 2021 
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